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Normativa n' 02/2020' Parecer Jurídico'
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I. DO RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo' instrutivo da inexigibilidade n'

05/2022, cuja finalidade é fumar teÍmo de fomento com a Associação de

Proteção à Matemidade e à Infância de Barracão' pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CPJ n' 77'391'528/0001-90 no valor de R$ 110'800'00 (cento

e dez mil e oitocentos reais, em conformidade com a cláusula segunda do

insffumento anexado aos autos '

Para instruir o feito foram juntados aos autos: a) Solicitação de

compÍa: fl.l; b) Termo de referência; c) Decreto n" 03 / 2019; il) Plano de

arendimento:fls.13-19;e)LeiMunicipaln"24/2022:fls'20-23;0solicitaçãode

abeÍtuÍa: Í1.24; e)PoÍtaÍias 25'26 e 30'33; h) Encaminhamento: fl' 27; i\ Parccer

Contábil: fl. 28; j) Autorização para o início do processo: fl' 29; k) Ato de

desigrração de fiscal de conuato: fl 34; l) Estatuto Social e documentos

pertinentes: fls. 35-47; m) Cerridões e declarações: fls' 48-82; n) Lei - declaração

§ {ne} rss+rzo2 ou (46) 356+1203

PROCESSO ADMIMSTRATTVO N' 58 / 2022

Inexieibilidade f 05 / 2022

Sofcúante: Prefeito MuniciPal

Ioãi"rrnan' Associação de iroteçao à Matemidade e à Infância deBatacáo
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de utilidade pública: fl. 83; o) Termo de inexigibilidade: fls' 84-91; p) Anexo: fls'

92-101; q) Minuta de teÍmo de fomento: fls' 102-115;u) Certidão de envio: fl' 116'

Informo neste momento que todos os documentos acima mencionados

serão examinados pela Procuradoria, porém, somente seÍão mencionados neste

paÍecer juÍídico àqueles que eventualmente careceÍem de requisitos legais

dispostos na Lei 8.666 / 1993 e demais normas pertinentes'

Com base nesta medida, pÍetende-se diminuir a extensão dos pareceres

jurídicos e como consequência, pÍestigiar o princípio eficiência previsto na

ConstituiÇão Federal.

II. DOS FT.INDAMENTOS TUNÍPTCOS

II. a. Do Parecer Juríilico

Preliminarmente é preciso constaÍ que a opinião juridica emitida por

meio de parecer é baseada em uma interpretação do caso concÍeto' balizada pelas

normas jurídicas pertinentes e pelo entendimento doutrinário e jurisprudenciais'

Ademais, a função do Procurador é aferir a legalidade formal do

procedimento instaurado, tomando como base as afumações e motivações

apresentadas por servidores públicos, detentores de conhecimento técnico nas

áreas afins.

É por este motivo que eventuais ilegalidades pÍaticadas nos

procedimentos administrativos licitatórios ou qualquer outÍo não podem recair

sobre os ombros do advogado público, exceto nos casos que restaÍ liteÍalmente

demonstrada conduta dolosa ou erro grosseiro, conforme consigfrado no Habeas

Corpus no 158086 julgado pelo Supremo Tribunal Federal' É preciso constar

também, antes de adentrar na efetiva análise concreta da demanda, que questões

de indole discricionária que tenha em seu núcleo o necessário exame de

conveniência e opornrnidade não serão examinadas pela Procuradoria, visto que

çr,^ e'/
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alheio a seara jurídica
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tr.b. Da inexigibilidade ile licitação

O procedimento licitatório é o meio escolhido pelo LegisladoÍ paÍa as

contÍatações públicas, conforme previsão expÍessa no artigo 37 inciso XX da

Constituição Federal:

XXI - ÍessalYados os casos especificados -na 
lesislacào' as obras' servtços'

compras e 
"li";;;tt:ttao*o;"ntlut'ao' 

mediante-orocesso de licitaçào pública

ou. u,"*" 1rilià"i"'ãã tã"ãriãá ú* * iontot'",,t"t' com cláusulas

qoe .stubtltçu'm obriEaçÕes de pagamento' mantidas as condições efetivas da

pÍoposn, "";';";;;: 
à; rei' o 

"qua 
somente permithá as exigências de

qualificação ;;;; 
""ãnorni"u 

indispensáveis à garantia do cumprimento

das obrigaçÕes'

A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 traz no artigo 25 uma das

hipóteses de contratação direta nos seguintes tefinos:

Art.25. Éinexigivel a licitação quando houver inviabiüdade de competição'

em esPecial:

No caso, a AdministÍação Pública Municipal visa firmar tenno de

Fomento, matéÍia Íegulamentada pela Lei rf 13 '204' tte 14 de dezembro de 2015

dispôs no aÍtigo 3l caput e inciso II da temática:

Art.31.Seráconsideradoinexigívelochamamentopúbliconahipótesede
inviabilidade de competição entÍe as oÍganizaçÕes da sociedade civil' em

Íazá,o da natureza singular do objeto da palceria ou se as metâs somente

puderem ser atingidas por uma entidade específica' especialmente quando: II -

i-i**" decorier de transferência para organ\zaçdo da sociedade civil que

esteja autorizada em lei nâ qual seja identificada expÍessamente a entidade

benehciária, inclusive quando se tÍatar da subvenção prevista no inciso I do §

i" Oo un. lZ dÀI-Êin'4.320, de 17 de março de 1964 ' 
observado o disposto

et no aÍt' 26 da I-'ei Complementar no 101' de 4 de maio de 2000'

.e, Cartos Çhrele A citada norma trata de forma detalhada dos documentos necessáÍios

'"'o§iP"RsâBil?a 
formalização do ato com a AdministÍação Pública:

Art. 22 . DeveÍá constaÍ do plano de trabalho de parcerias celebradas

mediante teÍmo de colaboração ou de fomento: I - dessição da Íealidade que

;;á objeto da parceria, devendo ser demonsrado o nexo entÍe essa Íealidade e

as atividades ou projetos e metas a seÍem atingidasi II - descrição de metas a

,er.m utiogiOu, e ae atividades ou projetos a serem executadosi.Il-A - previsão

de receitas e de despesas a serem Íealizadas na execução das atividades ou dos

3
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pÍojetos abrangidos pela parceria; IÍI - foÍma de execuçáo das atividades ou

ã;;;#;t ;ã" .u-p,imtnto das metas a eles atÍeladas; IV - definição dos

pora-.to, u r.t a utilizados para a aferição do cumprimento das metas'

Art. 42. As parcerias seráo formalizadas mediante a celebração de termo de

"àiàuà."iá",'ã. 
,.rmo cle fomento ou de acordo de cooperação, conforme o

"ãrã, 
qr,ii"ta .Jo .láosutos tsstnciais: III - quando for o caso-' o valor total e

" 
i1"iãg."-" o. desembolso; v - a conrapartida' quando fot o caso'

"uiá*àaã 
á arrp"sro no § 1. do art. 35; vII - a obrigação de prestar contas

"ãâ'á.n.i*. a! forma, Ãetodologia e pÍazos; X - a deírnição' se for o caso'

il"ir*rrtiã"á ã"t ú.nt " aittitoí ttmàn"tcentet na data da conclusão ou

extinção da parceda e que, em razão de sua execução' tenham sido

adquiridos, pÍoduzidos ou transformados com recuÍsos repassados pela

administÍaçáo pública; Xli - a p'"rroeutiua atÍibuída à administração pública

pãr^'".tr"ii, "i 
transflrir a responsabiidade pela execuçã.odo objeto' no caso

ãc neralisacão. de modo a evrtaÍ sua descontinuidade; XfV - quando for o

:;tã, . ài;ütr; i'-iá,gu i'uça" au sociedade ciYil manter e movimentaÍ os

r.ãti*t ".í.á*" 
bancáia especifica, observado o disposto no art' 5ll XV - o

il;;; áo, ug.n,., da aàministraçao pública' do mntr.ole intemo e do

TribunalcleContascorespondenteaospÍocessos,aosdocumentoseas
infoÃuçoa, relacionadas a iermos de colaLoração ou a temos 

-de 
fomento'

bemcomoaoslocaisde.*e",çaodolespectivoobjeto;XYIIatndicaç.áodo
;#';;;; 

-;;il; 
"t dúviáas deconentes da execução da parcerra'

"lil*i*àoã " 
á'üriguàti.aoat àa prévia tentativa de solução administrativa'

ãã""'r"ntao"irã óe 6tgâo encanegado de 
-assessoramento 

juridico

ir*et"",ã ;;-."*i;úra da. aãministraçãJpública; XX - a responsabilidade

.rãrí""" a" otganizaçáo da sociedade civil pelo 
-pagamento. 

dos encargos

â;;iiil;p;;ü.r.iarios, r's"uit e comerciiis relàcionados à execução do

ãür.i" pi.íií" no teÍmo áe tolubo'açao ou -de 
fomento' não implicando

,.JràrrãtUrO"O. solidária ou subsiáiária da administração pública a

f""ãfãpfã..f" da organizaçlao da sociedade civil em relaçáo ao referido

;;;#;, os ônus"incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos

àeãorrentes de restrição à sua execução'

parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboÍação, do terrno de

ç)) f...i;"";';;;;iáoãt toop"'uçao o plano de trabalho' que deles será paÍte

.er7ítos cniele intesrante e indissociáYel'

-"'o§iptseBB,0 
confor-. disposições tÍazidas pela Lei n" r3.2o4,de 14 tle dezembro

de 2015, é autorizado à Administração Pública firmar termo de fomento com

entidades da sociedade civil sem fins lucrativos '

Da leitura do estaruto anexado aos autos' Íesta compÍovado que a

Associação de Proteção à Matemidade e à InÍância de Barracão não tem

finalidade econômica, cumpÍindo deste modo um dos Íequisitos exigidas pela Lei

n" 73.204, de 14 de dezembro de 2015'
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02/2020.

Com base na documentação apÍesentada e nos fundamentos

mencionados, Íecomendo apenas que todas as laudas do processo sejam

devidamente rubricadas.

Registro, por fim, que a decisão sobÍe o pÍosseguimento ou não do

pÍocesso licitatório é do Chefe do Poder Executivo' cabendo ao ProcuÍador

apenas analisaÍ a legalidade formal do pÍocedimento'

EDY

"J^[iigr;,*q'"
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Infere-se também que a pÍetensão da Administração Pública Municipal

recebeuattorizaçáodoPoderLegislativopormeiodaLeiMunicipaln"24'de

março de 2022.

Em termos formais, é possível notar que parte sigrlifrcativa das laudas

do processo não receberam assinaturas como determina a Instrução Normativa no

Itr. DAS CONCLUSÔES

Salgado Filho, em 26 de abrll de 2022'

Procurador - OAB 69.570


